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PF`EFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO

LEI MUNICIPAL N° 1284/2014.
DE:   17 de Junho de 2014.

0  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO

DOS.PALMARES

Autoriza  a   abertua   de   Crédito
Suplementar ao orçamento vigente
e dá outras providências.

DE  UNIÃO
ESTADODEALAGOAS,façosaberqueacâm+iáiÉ-a-l-de-U=i~ão-d-oTi;i==e::
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

DOS  PALMARES,

aoorç-entov%:àtleoa-teF;c|ai:i?eog:r|go=:::izvsoaru::[itzoa,ddooav:Pon;rdçrá:1;teoitãupprleevTset::ff

Art.  2°  -  A  cobertura  dos  créditos  (
condicionada à existência de recursos, consoante pre
17 de março de 1964.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na
as disposições em contrário.

)  que  trata  o  artigo  anterior  fica
oniza o  artigo 43  da Lei 4.320 de

data de sua publicação, revogadas
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rros Baía
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